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PROJETO DE LEI N" OOl I/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência.

à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei n'011/2026' de

09 de abril de 2026. que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária

anual para o exercício de 2027 e dá outras providências, em cumprimento ao disposto

no artigo 165 § 2'da Constituição Federal e no artigo 4'da Lei de Responsabilidade

Fiscal (Lei Complementar n" l0l de 04 de maio de 2000).

Observa-se que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para

o próximo exercício está sendo elaborado de acordo com os programas de Governo que

serão estabelecidos no Plano Plurianual, para o período de 2026 a 2029. e as novas

exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. devendo ser destacado os Anexo
de Metas Fiscais. atendendo assim ao princípio do equilíbrio orçamentário, princípio
fundamental das finanças públicas"

Expostas. destarte. as razões ensejadoras desta iniciativa que,

esperamos, permita uma ampla e democrática discussão entre os Poderes Legislativo e

Executivo vimos submetê-la ao exame dos Nobres Vereadores encarecendo seja

devolvida para a competente sanção, até o encerramento do primeiro período da atual

sessão legislativa.

Nesta oportunidade, transmitimos a Vossa Excelência os nossos

mais sinceros cumprimentos.

GABINETE DO PREFEITO ML]NICIPAL DE NAZÁRIO. aos

09 dias do mês de abril do ano de 2026

JOA CARVALHO
e ito Municipal
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PROETO DE LEI N'001112026 Nazário. 09 de abril de 2026.

"Dispõe sohre as diretrizes oÍÇümenídrias paru o
e.yercício de 2027 e dú oulras providências."

O Prefeito Municipal de Nazário. Estado de Goiás, Sr. João Batista Carvalho.

no uso de suas atribuições legais. conferidas pela Constituição da República e pela Lei

Orgânica do Município. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

lei:

CAPITULO I
DAS DTSPOStÇÕtS pnrr-rnttNAREs

Art. 1'. Em cumprimento ao disposto no art. 165. § 2". da Constituição Federal. na

Lei Complementar n" l0l. de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica do Município. esta lei

estabelece as diretrizes para elaboração da lei orçamentária do Município para o exercício de

2027. compreendendo orientações para:

Art. 2'. A Lei Orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à

fixação da despesa face à Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal e atenderá

a um processo de planejamento permanente à participação comunitária.

Art. 3', A Lei Orçamentária poderá conter autorização para abertura de créditos

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, em

conformidade com o art. 167, incisos V, VI e Vll, da Constituição Federal, com a Lei Federal

n". 4.320164 e com a Lei Complementar n" l0l/00. ficando desde já autorizadas as
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I - as metas e prioridades da Administraçâo Pública Municipal:

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI - disposições sobre alterações na legislação tributária do Município:
VII - as disposições gerais.
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suplementações previstas nesta Lei. somente até o montante da despesa fixada para o
exercício de 2027.

Art. 4'. O Poder Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo. até 3l de julho. os

estudos e as estimativas da receita do exercício de 2026. inclusive da Receita Corrente

Líquid4 e as respectivas memórias de cálculo, para fins de elaboração da proposta

orçamentária do Legislativo relativa a2027 conÍbrnre an. ll. §.1". tla l-ci tle Responsabilidade

Fiscal.

Art. 5". O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo seu planejamento

orçamentário e sua proposta orçamentária nos seguintes prazos:

I - planejamento orçamentário. contendo os valores anuais por programas.

projeto/atividade. até 3l de julho de 2026, para fins de consolidação do Plano Plurianual
2027 t2029.

II - proposta orçamentária até 3l de julho de 2026, para Íins de consolidação do

Projeto de Lei Orçamentária de 2027 .

III - A proposta orçamentária do Poder Legislativo. encaminhada nos termos deste

artigo. deverá estar em consonância com o afi.29-A da Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINTSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.6". As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício
de 2027. atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal. as ações

relativas aos programas sociais existentes. as despesas e ações relativas a convênios firmados
e as de funcionamento regular das Unidades Orçamentárias do Município. constam de Anexos
integrantes nesta lei para o exercício de 2027, as quais terão prioridade na alocação dos

recursos no Projeto e na Lei Orçamentária para 2027, não se constituindo, todavia. em limite
à programação da despesa.

§ l'. A execução das ações vinculadas às metas e prioridades. do Anexo a que se

refere o caput. estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas. conforme
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei.

§ 2". O Município dará publicidade, dentro de 30 (trinta) dias após o final de cada
quadrimestre, a relatórios simplificados de gestão orçamentária. com o acompanhamento e a
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avaliação dos principais programas e ações de governo. por área ou órgão. no âmbito do

Município. contendo a execução orçamentária e financeira. inclusive de restos a pagar. bern

como os produtos ou resultados obtidos com a aplicação dos recursos. quando disponíveis.

Art. 7". AIém de contemplar as metas e prioridades de que trata o art. 60 desta Lei. a
elaboração da proposta orçamentária para 2027 contemplará, pela sua relevância no âmbito de

cada área de governo, as seguintes diretrizes:

I - lnfraestrutura: Obras de inlraestrutura a serem contempladas no PPA. que

promoverão o desenvolvimento sustentável do município e a melhoria na qualidade de vida

da população;

II - Defesa: ações relacionadas à segurança pública. ao combate à violência. e

adequação da segurança e do controle do tráfego no Municípiol manter atividades de

vigilância e defesa do patrimônio público e da população;

III - Saúde: melhorar e ampliar o atendimento à população, com adoçào de ações para

aumento das unidades de atendimento e de forma compartilhada dar sequência nas ações e

serviços de saúde em regime de 24 horasldia que assegure assistência universal e gratuita à

população no serviço de urgência e emergência municipal.

IV - Educação: ações previstas quando da elaboração do Plano de Desenvolvimento

da Educação;

V - Esporte: promover ações lelacionadas ao esporte e lazer na cidade. apoiando o

esporte amador; proporcionar espaços de esporte e lazer nas comunidades: fomentar a prática

das diversas modalidades de esporte bem como incentivar a participação do atleta em diversas

competições;

\rI - Meio Ambiente: ações voltadas para proteção e recuperação dos recursos naturais

do município e para construção de políticas municipais ambientais. garantindo assim a

sustentabi lidade ambiental.

VII - Turismo e Cultura: fomentar o desenvolvimento de iniciativas e projetos para o

desenvolvimento de roteiros turísticos locais e regionais; implementar ações de geração

de renda por meio do turismo de base comunitária e sustentável; fomentar o reconhecimento e

a valorização da multiplicidade das expressões afiísticas e culturais, integrantes do

Patrimônio Histórico e Cultural da região e executar Políticas Culturais para combater as

desigualdades no que se refere ao acesso da população a arte e cultura:
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VIII - Assistência Social: desenvolver ações de proteção social básica e especial com

objetivo de prevenir e/ou superar situações de risco pessoal e social de indivíduos e famílias;
mitigar a pobreza e garantir a promoção humana social por meio do acesso a renda. exercício
pleno da cidadania e empoderamento:

IX - Desenvolvimento Urbano: garantir a governabilidade do Poder Executivo e a

sustentâbilidade do Município da melhor forma possível.

CAPÍTULO ilI
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO NOS ORÇAMENTOS

Art. E", Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, um instrumento de organização da ação goverrramental

visando à concretização dos objetivos pretendidos. rnensurado por

indicadores estabelecidos no Plano Plurianual:

II - Atividade. um instrumento de programação para alcançar o

Objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações que

se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um

Produto necessário à rnanutenção da Ação de Govemo:

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o Objetivo
de um Programa. envolvendo um conjunto de operações. limitadas no

tempo, das quais resulta um Produto que concoÍre para a expansào ou o

aperfeiçoamento da Ação de Governo:

IV - Operação Especial. as despesas que não contribuem para a

manutenção das Ações de Govemo. das quais não resulta um Produto.

e não geram contraprestaçâo direta sob a forma de bens ou serviços:

V Unidade Orçamentária, segmento da administração a que o
orçamento consigna dotações especificas para a realização dos

Programas de Trabalho;

VI - Função. maior nível de agregação de despesas das diversas áreas

de atuaçãô do Setor Público;
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VII - Subfunção. representa um nível de agregação imediatamente

inferior à Função e deve evidenciar cada área da atuação

governamental, por intermédio da identificação da natureza das Ações:

VIII - Categoria de Despesa. representa o efeito econômico da

realização das despesas;

IX - Grupo de Despesa, representa utn agregador de elemento de

despesa com as mesmas características quanto ao Objeto de gasto:

X - Modalidade de Aplicação. representa a forma como os recursos

serão aplicados" podendo ser diretamente ou sob a forma de

transferências a outras entidades públicas ou privadas que se

encarregarâo da execução das Açôes:

XI Fonte de Recurso, representa um agrupamentos de naturezas de

receitas ou recursos indicados para realizar despesas;

XII Indicadores de Programas, parâmetro de medição dos elêitos ou

beneficios no público alvo decorrentes dos produtos e serviços

entregues pelas ações empreendidas no contexto do Programa;

XIII - Produtos de ação, bem ou serviço resultado da Ação, destinado

ao público-alvo, ou o investimento para a produçào deste bem ou

servigo.

§ 1'. Cada programa identificará as Ações necessárias para atingir os

seus Objetivos, sob a forma de Atividades. Projetos e Operações Especiais. especificando

os respectivos valores para as despesas consideradas e as Metas a serem alcançadas pelos

Indicadores dos Programas e Produtos de suas Ações, bem como as Unidades

Orçamentárias responsáveis pela execuçào.

§ 2'. Cada Atividade, Projeto e Operação Especial identificarão a

Função e a Subfunção às quais se vinculam.

§ 3". As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificados no Proj eto de Lei Orçamentária por Programas. Atividades, Projelos ou

Operações Especiais" com indicação de suas Metas.

§ 4'. São consideradas como Ações de Operações Especiais. as despesas

relativas ao pagamento de inativos, financiamentos, refinanciamentos, indenizações.
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§ 5'. Sem prejuízo da programação a cargo da Unidade Orçamentária as

despesas de exercícios anteriores das Unidades Orçamentárias serão realizadas no mesmo

Projeto. Atividade ou Operação Especial e na mesma categoria econômica do

processamento ordinário da despesa.

§ 6'. A transferência de recursos a entidades privadas. respeitado o

disposto nesta Lei, terá a sua execução orçamentária classificada em Projetos e Atividades

dos Programas relacionados com o objetivo da transferência a ser efetuada.

Art. 9". A Proposta Orçamentária do Município evidenciará as Receitas por natureza

e suas respectivas Despesas, na fonna prevista na Lei 4.320/64 e de acordo com o previsto

nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 10. A Lei Orçamenti*ia de 2027 discriminará em categorias de programação

específi cas. as dotações destinadas:

I - às ações descentralizadas de saúde e assistência social:

lI - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de beneÍicio:

III - às ações de alimentação escolar;

lV - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

V - ao pagamento de precatórios judiciais e de débitos judiciais periódicos vincendos.

que constarão da progtamação das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos:

VI - às despesas com publicidade institucional e com publicidade de utilidade pública:

VII - às despesas com ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia

CAPITULO IV
DAS DIRI,TRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E

SUAS ALTERAÇÕES
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Íessarcimentos, transferências a Autarquias, Fundações e Fundos Especiais. transferências

constitucionais a Municípios, juros. encargos e amortização da dívida pública.

precatórios. sentenças judiciárias e outras que não se possa associar um bem ou serviço

ofertado diretamente à sociedade.
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SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

I - o princípio de justiça social implica assegurar. na elaboração e execução do

orçamento. projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e

regiões da Cidade. bem como combater a exclusão social;

II - o princípio da paricipação da sociedade e de controle social implica assegurar a

todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento por meio de

instrumentos previstos na legislação;

III - o princípio da transparência implica, além da observância ao princípio

constitucional da publicidade, a ütilizaçáo de todos os meios disponíveis para garantir o

efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

IV - o princípio da sustentabilidade deve ser transversal a todas as áreas da

Administração Municipal e assegura o compromisso com uma gestão comprometida com a

qualidade de vida da população e a eficiência dos serviços públicos.

Parágrafo Único. Para assegurar a transparência e a ampla participação popular

durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá

audiência pública. nos termos do art. 48 da Lei Complementar no l0l. de 4 de maio de 2000.

II - Na impossibilidade de realização de audiências públicas. devido a medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus. definidas na Lei Federal n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2020 e demais Nornrativas

Estaduais, a transparência e a ampla participação social, voltadas à elaboração da Lei

Orçamentária, serão asseguradas por meio eletrônico.
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Art. 11. A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentâria de 2027 e de seus

créditos adicionais deverão assegurar os princípios da justiça, da panicipação popular e do

controle social, da transparência e da sustentabilidade, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a

cada uma dessas etapas. entendendo que:

I - A ampla publicidade das audiências de que trata este parágrafo é assegurada pela

divulgação nos meios de comunicação das datas, horários e locais de realizaçào das audiências.

com antecedência mínima de 07 (sete) dias, inclusive com publicação, na página principal do

sítio eletrônico e nas redes sociais da Prefeitura.
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Art. 12. Os estudos para definição da previsão de receitas e fixação de despesas se

farão com a observância estrita das normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das

alterações na legislação, da variação dos índices de preços, do crescimento econômico,

de dados observados nos anos recentes ou de qualquer outro fator relevante e os

preços praticados até julho de 2026.

Àrt. 13. A compensação de que trata o art. 17. § 2o, da Lei Complementar n'101. de

2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado. no

âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo poderá ser realizada a partir do aproveitamento

da margem de expansão prevista no art. 4', § 2o, inciso V. da mesma Lei Complementar.

desde que observados:

I - o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2027 e seus

créditos adicionais;
II - os limites estabelecidos nos arts. 20 e 22. parágrafo único. da citada Lei

Complementar.

Art. 14. As Unidades Orçamentárias constantes na estrutura administrativa do

Município deverão disponibilizar, no Sistema lntegrado de Dados ou através de outra via

oficial de comunicação, informações reêrentes aos contratos e aos convênios firmados. com

a identificação das respectivas categorias de programação.

Art. 15. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com:

I - obras com a mesma identidade se a anterior não tiver sido concluída:

Il - ações de caráter sigiloso, exceto quando as ações forem realizadas por órgãos ou

entidades cuja legislação que as criou estabeleça, entre suas competências. o desenvolvimento
de atividades relativas à segurança da sociedade e do Estado e que tenham como precondição

o sigilo;
III - clubes e associações de agentes públicos ou quaisquer outras entidades

congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar:

IV - pagamento, a qualquer título, a agente público da ativa. ou a empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados, à conta de quaisquer fontes de

recursos, ressalvadas as situações autorizadas por legislação específica ou se o agente

público ou empregado se encontrar em licença sem remuneração para tratar de interesse

particular;
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Art. 17. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas

do Município, aqueles constanles de Anexos integrantes desta Lei.

§ 1'. Integram os referidos Anexos, entre outros:

I - a metodologia e a memória dos cálculos efetuados em cada uma das planilhas bem

corno os dados referentes a anos anteriores que ampararam a fixação das melas:

II - a evolução do patrimônio líquido dentre outros dados fiscais.

§ 2'. Em função das metas fiscais estabelecidas neste artigo, a expansão das despesas

obrigatórias de caráter continuado poderá ocorrer dentro dos limites contidos no Anexo a que

se refere este artigo.

§ 4". Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto

de Lei à Câmara, propondo a anulação de recursos alocados no Orçamento. desde que não

vincu lados ou comprometidos.

SEÇAO II
DAS DISPOSIÇÕTS SOTNS DÉBITOS JUDICIAIS
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V - pagamento, a qualquer tÍtulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro

societário agente público da ativa. do órgão celebrante. por serviços prestados. inclusive

consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo se o agente público se encontrar em

licença sem remuneração para tratar de interesse particular.

Art. 16. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência em montante

equivalente de aÍé 5yo (cinco por cento) da receita corrente líquida e será destinada ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único. Na hipótese de não utilização da reserva de contingência nos tins
previstos no art. 5o. inciso III, alínea "b". da Lei Complementar Federal n' t 0 1 , de 04 de maio

de 2000. a dotação correspondente poderá ser anulada para abertura de créditos adicionais.

§ 3". Os riscos Íiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva

de Contingência ou de créditos adicionais, exceto os itens de recursos vinculados. convênios e

do eventual Superávit Financeiro do exercício de 2026.
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Art. lE. A Lei Orçamentária de 2027 somente incluirá dotações para o pagamento de

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda

e pelo menos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execuçào; ou

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos.

Art. 19. A inclusão de dotações na Lei Orçamentária de 2027 destinadas ao

pagamento de precatórios parcelados deverá ser feita observando o disposto na Constituição
Federal e do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 20. O Poder Executivo incluirá na Proposta Orçamentária de 2027 dotaçáo
própria para quitação da parcela referente ao exercício. observando em especial o que

determina o art. 100 da Constituição Federal.

Parágrafo Unico. As informações previstas no caput dos artigos 19 e 20 serào

baseadas nos precatórios judiciários apresentados até l"dejulho de 2026. conforme § 5o do
art. 100 da Constituição Federal.

Art. 21, A atualização monetária dos precatórios. determinada no § 5'do art. 100 da

Constituição Federal, bem como das requisições de pequeno valor expedidas no ano de 2026,
inclusive em relação às causas trabalhistas. previdenciárias e de acidente do trabalho. e das

parcelas resultantes da aplicação do art. 97 do ADCT. observará. no exercício de

2027. a variaçáo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e/ou o disposto
no §"1 inciso II do próprio arl. 97 e a relação dos Precatórios disponibilizada pelo

Tribunal de Justiça. da data do cálculo exequendo até o seu efetivo depósito. salvo disposição
superveniente que estabeleça outro índice de correção.

Parágrafo Unico. Na atualização monetária dos precatórios tributários. da data do
cálculo exequendo até o seu efetivo depósito. deverão ser observados os mesmos critérios
pefos quais a fazenda pública devedora corrige seus créditos tributários.

Art, 22. Para cumprimento do disposto nos artigos 19 e 20 desta Lei. a

Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Unidade Orçamentária
responsável pelo controle financeiro, aÍé 20 de julho do corrente exercício. a relação dos
precatórios a serem incluídos na proposta orçamentária de 2027. especificando:

I - número da açào originária:

II - data do ajuizamento da ação originária;
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III - número do precatóriol

IV - tipo de causa julgada. com especificação precisa do objeto da condenação

transitada em julgado;

V- data da auluação do precatório;

VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. do Ministério da Fazenda:

VII - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser pago:

VIII - data do trânsito em julgado:

IX - identificação da Vara ou Comarca de origem; e

X - natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julgada. a

honorários sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execução ou a honorários contratuais.

Art. 23. E vedada a inclusão. na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e

que sejam destinadas:

I - às entidades que prestem atendimento diteto ao público, de iorma gratuita, nas

áreas de assistência social. saúde, educação ou cultura;

II - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza conlinuada:

III - às entidades que sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica.

institucional ou assistencial;

Parágrafo Único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entidade

privada sem fins lucrativos deverá obrigatoriamente apresentar declaração de utilidade
pública. declaração de regular funcionamento. comprovação de habilidade tecnica.

comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. e ainda dependerá de:
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I - especíÍica autorização lcgislativa:

II - previsão de recursos orçamentários;

IV - situação de regularidade fiscal da entidade beneÍlciada.

Art,24. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União.
ao Estado ou a outro Município. desde que compatíveis com os programas constantes da lei

orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere. e crédito orçamentário próprio.

Art, 25. A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos. que não

se enquadrem no art. 23. a título de contribuições de capital. fica condicionada à autorização

em lei especial anterior de que trata o § 6' do art. l2 da Lei no 4.320, de I 964.

Art. 26. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6" do arÍ. 12 da

Lei n' 4.320. de 1964, destinadas a atender despesas com investimentos e inversões

financeiras somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde

que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público. voltado para a educação especial ou

educação básica:

II - de atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde e seja signatária de

contrato de gestão celebrado com a administração pública municipal. não qualificadas como

organizações sociais nos termos da Lei n'9.637, de 1998;

III - de atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social, devendo

suas ações se destinarem a:

a) idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. risco pessoal

e social: ou
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III - prestação de contas pela entidade beneficiada: e

Parágrafo Único. A transferência de recursos a título de contribuição corrente. não

autorizada em lei específica, dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada. de ato

de autorização da unidade orçamentária transferidora. o qual conterá o critério de seleção. o

objeto, o prazo do instrumento e a justiticativa para a escolha da entidade.

b) habilitaçào. reabilitação e integração da pessoa com deÍlciência.
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IV - voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material

reciclável. desde que constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integradas por

pessoas em situação de risco social. na forma prevista em regulamento do Poder Executivo.

cabendo ao órgão concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos:

V - voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social. risco

pessoal e social, violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas e ações de

combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrado o

interesse público;

VI - colaboradoras na execução dos programas de proteção a pessoas ameaçadas. com

base na Lei n' 9.807. de l3 de julho de 1999;

VII - voltadas diretamente a atividades humanitárias. desenvolvidas por entidade

reconhecida por ato do govemo federal como de nalureza auxiliar do poder público.

Art. 27. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta seção. a

qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo e Legislativo. com a

finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 2E. Sem prejuízo das disposições contidas nos artigos desta seção, a destinação

de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de:

I - publicação, pelo Execulivo, de normas a serem observadas na concessão de

subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam. entre outros aspectos.

critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de

recursos e prazo do beneficio, prevendo-se. ainda. cláusula de reversão no caso de desvio de

finalidade:

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou

instrumento congênerel

III - declaração de funcionamento regular. inclusive com inscrição no CNPJ. da

entidade beneficiária;

IY - compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão. por meio da

internet ou, na sua falta, em sua sede. consulta ao exlrato do convênio ou outro instrumento

utilizado. contendo, pelo menos. o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos

recursos: e
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§ 2'. E vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que membros

dos Poderes Legislativo e Executivo. tanto quanto dirigente de órgão ou entidade

da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivos

cônjuges ou companheiros, bem como parente em linha reta. colateral ou por

afinidade. até o segundo gtau, sejam proprietários. controladores ou diretores.

Art, 29. A Lei Orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a

consórcios públicos que fizer parte em conformidade com o respectivo contrato de raleio.

SEÇÃO IV
DAS ALTERAÇONS NA LEI ORÇAMENTÁRIA E DA SUA EXECUÇÃO

Art. 30. As lontes de financiamento do Orçamento. as modalidades de aplicação.

poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução.

autorizados por meio de decreto do Executivo.

Art. 31. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais de naturezas especiais serào

encaminhados pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo. acompanhados de planilhas

explicativas das aplicações e das fontes de recursos e exposições de motivos circunstanciados

que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações

propostos sobre a execução das atividades, projetos e metas.

§ lo. Cada projeto de lei e a respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de

crédito adicional. conforme definido no art.4l. incisos Ie II. da Lei n" 4.320 de 1964.

§ 20. Para fins do disposto no art. 165, § 8", da Constituição Federal, e no § 6'deste
artigo, considera-se crédito adicional suplementar, conlorme previsto no aÍ. 41. lda Lei

Federal n'4.320, os destinados a reforço de dotação orçamentária existenle.

§ 3o. Os créditos adicionais aprovados pelo Legislativo. serão abertos através de

Decreto Executivo. posterior à sanção e publicação da respectiva lei.
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V - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos. nos

prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de conlas rejeitada.

§ 1". A determinação contida no inciso II deste artigo não se aplica aos

recursos alocados para programas habitacionais, conforme previsão em legislação específica.

em ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia. bem como elevar padrões de

habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem em localidades

urbanas e rurais.
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5 4o' Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação. as

exposições de motivos conterão a aÍualização das estimativas de receitas para o
exercício, comparando-as com as estimativas constantes da Lei OrçamenÍária de 2027.

apresentadas de acordo com a sua classificação. a identificação das parcelas já
utilizadas em crédilos adicionais abertos ou cujos projetos se encontrem em tramitação na

Câmara Municipal.

§ 5o. Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro. as

exposições de motivos conterão informações relativas a:

I - superávit financeiro do exercício de2026, por lonte de recursos;

II - créditos reabertos no exercício de 2027 e seus efeitos sobre o superávit referido no

inciso I deste parágrafo; e

III - valores do superávit financeiro já utilizado para fins de abertura de

créditos adicionais, detalhando-os por projeto de lei e/ou decretos, inclusive o ato a que se

referir a exposição de motivos, demonstrando-se o saldo do superávit financeiro do exercício

de 2026 por fonte de recursos.

§ 60. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelo Poder

Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados ao

Executivo no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data do pedido, para fins de

consolidação.

Art. 32. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2027 não for encaminhado para sanção

até 31 de dezembro de 2026, a programação dele constante poderá ser executada. em cada

mês. até o limite de l/12 (um doze avos) do total de cada dotação. na forma proposta do

Orçamento remetido à Câmara Municipal.

Art. 33. O Poder Executivo poderá, transpor, remanejar. transferir ou utilizar. total
ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei OrçamenÍáÍia de 2077 e em

créditos adicionais, em decorrência da extinção. transformação. transferência, incorporação

ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competências ou atribuições. mantida a estrutura programática, expressa por categoria

de programação, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária. grupos

de natureza de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação. desde que haja prévia
autorização Legislativa.

Praça Manoel Fernandes Teixeira - n" 46 - St. Central - CEP: 76.180-000 - Fone (64) 3680-1210 - Nazário - Goiás
or,.hr / Ê-mail: adrninistracaol.r-n azario.qo.qov.brSite: t\ \\ !\.nazario.qo.g

"Íuto posso naquete que mefonatee'. (,Fp. 1:13)

o



Cov.mo ,'lunicipal dê a

serviço do Po

Parágrafo Unico. A transposição, a transferência ou o remanejamento não

poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de

2027 ou em créditos adicionais. podendo haver. excepcionalmente. adequação da

classifi cação fu ncional.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕTS SOSNO A LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art.34. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar por ato

próprio. até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentâria de 2027. cronograma anual

de desembolso mensal, nos termos do art. 8' da Lei Complementar n" l0l, de 2000.

Parágrafo Único. Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios

e sentenças judiciais, os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder

Legislativo terá como referencial o reprisse previsto no art. 168 da Constituição Federal. na

forma de duodécimos.

Art.35, Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira

de que trata o art. 90 da Lei Complementar no l0l. de 2000. o Poder Executivo

apurará o montante necessário e informará aos órgãos competentes aIé o vigésimo

dia após o encerramento do bimestre.

Art.36, Não serào objeto de limitação de empenho e movimentação financeira.

conforme o art. 90. § 2'. da Lei complementar no l0l, de 2000. as despesas:

I - relativas às obrigações constitucionais e legais

II - custeadas com recursos provenientes de doações e convênios; e

III - despesas destinadas ao pagamento da dívida pública.

SEÇÃO VI
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

Art.37. As propostas de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária. ou aos projetos de

lei que a modifiquem, somente poderão ser apreciadas se apresentadas com a forma e o nível
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de detalhamento estabelecidos nesta Lei e a indicação dos recursos compensatórios

correspondentes.

Art,38. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentálria para o exercício financeiro

de 2027, ou aos projetos de lei que modifiquem a Lei Orçamentária Anual. devem atender

às seguintes condições:

I - serem compatíveis com o plano plurianual e com as diretrizes e disposições desta

Leil
II - indicarem os recursos necessários. admitidos apenas os provenientes de anulação

de despesa;

III - não serão admitidas anulações de despesa que incidam sobre dotações para:

a) pessoal e encargos sociaisi

b) serviço da dívida;

c) despesas com saúde, educação e assistência social.

IV - serem relacionadas com a correção de erros ou omissões, ou com os dispositivos

do texto do pro.jeto de lei.

Art. 39. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão considerar,

ainda, a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios iudiciais e outras

despesas obrigatórias. assim entendidas aquelas com legislação ou norma específica. despesas

financiadas com recursos vinculados e recursos para compor a contrapaÍida municipal de

empréstimos internos e externos.

Art. 40. Por meio da Area de Planejamento e/ou de Gestão Financeira. o Poder

Executivo deverá atender às solicitações, encaminhadas pela Comissão permanente

responsável pela análise, se houver. relativas a informações quantitativas e qualitativas

complementares julgadas necessárias à análise da proposta orçamentária.

CAPITULO V
DAS DTSPOSTÇÕE,S nOlarrVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICTPAL

Art. 41. Se a dívida consolidada líquida do Município ultrapassar o limite legal
estabelecido. deverá ser a ele reconduzido nos termos da legislação vigente.
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Parágrafo Único, Enquanto perdurar o excesso. o Município obterá resultado

primário necessário à recondução da dívida ao limite. promovendo. entre outras medidas.

limitação de empenho. na forma da presente lei.

Art.42. A previsão das despesas com juros, encargos e amortizações da dívida devem

considerar as operações de crédito contratadas e a contratar, bem como as autorizações

concedidas até a data do encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária ao

Poder Legislativo.

Art.43, Fica o Poder Executivo. após anuência específica do Poder Legislativo.

autorizado a contrair financiamento com agências nacionais e internacionais ofrciais de

crédito para aplicação em investimentos, bem como a obtenção de garantia do Tesouro

Nacional para a rcalizaçã"o destes financiamentos, observadas os preceitos legais aplicáveis a

matéria.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇONS NU^I.TTVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art.44. Paft fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art. 18 da Lel

Complementar n"101, de 2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à contratação

de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público, nos termos do art. 37. lX da Constituição Federal" bem como

as despesas com serviços de terceiros quando caracterizarem substituição de

servidores e empregados públicos, observado o disposto na legislação municipal.

Art.45. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na elaboração de suas

propostas orçamentárias, para pessoal e gncargos sociais. a despesa com a folha de pagamento

calculada de acordo com a situação vigente em junho de 2026. projetada para o exercicio de

2027, considerando os eventuais acréscimos legais, ou outro limite que vier a ser estabelecido

por Iegislação superveniente.

Art. 46. No exercício de 2027, observado o disposto no art. 169 da Constituição.

somente poderão ser adm itidos servidores se, cumulativamente:

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa: e

II - for observado o limite previsto em lei
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Art. 47, Se durante o exercício de 2027 a despesa com pessoal atingir o limite de que

trata o parágrafo único do aft. 22 da Lei Complementar l0l/2000. a realização de

serviço extraordinário, nos termos do inciso V do referido artigo, somente poderá

ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público decorrente de

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Unico. A autorização para a realização de serviço extraordinário. no

âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo. é de exclusiva

competência e responsabilidade de cada Unidade Orçamentária e. no caso do Legislativo. do

Presidente da Câmara.

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e

metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. l6 e l7 da Lei

Complementar n" l0l. de 2000. que demonstre a existência de autorização e a observância

dos limites legais.

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida

proposta, destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo. por elemento de despesa.

Art. 49. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169. § 1". inciso tt. da

Constituição Federal. observado o inciso I do mesmo parágrafo. ficam autorizadas as

despesas com pessoal relativas e concessões de quaisquer vantagens. aumenlos de

remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de

carreiras. bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título. até o

montante das quantidades e limites orçamentários constantes de anexo discriminativo
específico da Lei Orçamentária de 2027 cujos valores serão compatíveis com os limites da

Lei Complementar n"l0l. de 2000.

§ lo. O Anexo a que se refere o caput especificará o t-undamento legal e discriminará
os limites orçamentários autorizados, por Poder e. quando for o caso. por órgão referido no

aÍÍ.20 da Lei Complementar nol0l, de 2000:

I - com as respectivas quantificações, para o preenchimento de cargos em comissão.

cargos efetivos, funções de confiança e empregos; e

II - com as respectivas especificações, relativos a vantagens, aumentos de

remuneração e alterações de estruturas de carreira.
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Art. 48, Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos

sociais, inclusive transformação de cargos, a que se refere esta Lei. deverão ser

acompanhados de:
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§ 2'. O Anexo de que trata o parágrafo anterior considerará. de lorma
segregada, provimento e criação de cargos. funções e empregos. e será acompanhado

dos valores relativos à despesa atualizada, bem como das demais especificações necessárias à

verificação do cumprimento da Lei Complementar no l0l. de 2000.

Art, 50. O relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o art. 165, § 3".

da Constituiçâo conterá. em anexo. a discriminação das despesas com pessoal e encargos

sociais, de modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas.

despesas variáveis. encargos com pensionistas e inativos e encarqos sociais.

Art.5l. O disposto no § l" do art. l8 da Lei Complementar n' l0l. de 2000. aplica-se

exclusivamente para fins de cálculo do Iimite da despesa total com pessoal.

Parágrafo Unico. Não se considera como substituição de servidores e

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução

indireta de atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constiÍuem

área de competência legal do órgão ou entidade;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos

do quadro de pessoal do órgão ou entidade. salvo expressa disposição legal em

contrário. ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto. total ou parcialmente.

CAPITULO VII
DAS ALTERAÇÕNS N.q. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 52. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo

natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as

| 4 da Lei Complementar n" l0 l, de 2000.

ou benefício de

exigências do an.

Parágrafo Único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneÍicio de

natureza financeira. creditícia ou patrimonial as mesmas exigências referidas no caput deste

artigo, podendo a compensação. alternativamente. dar-se mediante o cancelamento. pelo

mesmo período, de despesas em valor equivalente.
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Art. 53. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior, Ievará em consideração

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária. observados a capacidade

econômica do contribuinte, com destaque para:

I - atualização da Planta Genérica de Valores do Município:

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial
Urbano. suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos. descontos e isenções.

inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo. com redefinição dos limites da

zona urbana municipal:

IV - revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre transmissão lnter Vivos de Bens

Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva de serviços públicos específicos e

divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição:

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia:

VIII - revisão das isenções de tributos municipais, para manter o interesse público e a

justiça fiscal;

IX - a instituição de novos tributos ou a

alterações legais. daqueles já instituídos.

modificação em decorrência de

Art. 54. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2027 e

da respectiva Lei poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na

legislação tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de

receitas, que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

§ 1". Se estimada a receita, na forma deste artigo. no Projeto de Lei Orçamentária de

2027:

covêrao Nuaicipal de a

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada

a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos: e

II - será identificada a despesa condicionada à aprovação das respectivas alterações na

legislação.
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§ 20. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas. ou o sejam parcialmente. até

60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentfuia de 2027, de forma a não permitir a

integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão

canceladas, proporcionalmente mediante decreto que irá dispor da forma, nos 30 (trinta)

dias subsequentes.

Art. 55. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa. cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados.

mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita. conforme art. [4,

§3". II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 56. A elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2027 e de seus créditos

adicionais obedecerão aos princípios constitucionais da legalidade.

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública.
conjugados com os pressupostos da Razoabilidade. Proporcionalidade, Economicidade e

Defesa do Interesse Público.

Art, 57. O Poder Executivo, por intermédio do Orgão de Controle lnterno do

Município implementará normas de acompanhamento das ações governamentais visando o

controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do

orçamento.

Art. 58. As Unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários

e adicionais aprovados, por ato exclusivo do chefe do Poder Executivo. poderào ordenar o

empenho da despesa. sendo vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de

despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suÍiciente
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

§ 1". A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária.

financeira e patrimonial, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e

providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

§ 2'. E vedada a realização de atos de gestào orçamentária, Íinanceira e patrimonial
no âmbito do Município, após o último dia do exercício, exceto ajustes para fins de

elaboração das demonstrações contábeis e apuração do lesultado.
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Art. 59. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do

exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder

Executivo.

Art. 60. Considera-se despesa irrelevante para fins o disposto no parágrafo 3o do

artigo 16 da Lei Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000. a despesa cuio valor

não ultrapasse, conforme o caso. os limites estabelecido no artigo 75. incisos I e [l da Lei n"

14.133. de l" de abrii de 2021.

Àrt. 61. São partes integrantes desta lei todos anexos, e terão todos os efeitos

normativos da mesma, para todos os fins de direito.

Art.62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARIO. aos 09 dias do

mês de abril de 2026.

JOAO CARVAI-HO
ito Municipal
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LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2027
AMF - Demonskalivo 1 (LRF. a( 4" § 1o)

ESPECTFTCAçÀO

2027 2028 2029

VALOR
CORRENTE

VALOR
CON§ÍANTE % PIB VALOR

CORRENTE
VALOR

cot{sTAt{TE % PIB % RCL VALOR
CORREI{TE

VALOR
CONSTANTE % PtB % RCL

R.c.ltr Totll (ExcEÍo Fo ÍESRPa)

RuiL! Pdmarh. (EXCETO Foa{IES RPPS) (ll

R.c.lt r Pímarl.. Coõnt .
hpo.lo., Tü.. . Cohtribulçóú d. it.tàortr

TEn.l.nancl.. CorÍ.ni.t

O.m.L R.c.ri.! P.imaí.. Cmrr..
R.óltú P.imlra.. d. C.plt l

D..P.!. rdt.l (ExcEro FoMÍEs RPPa)

D..p.s. P.lhar|[ (EXCETO FOUIES RPPS) ill)

O..p...! PrlnaÍllt Cor.ai..
P...ôrl . Enc.r!o. a@hl.

Oúr.3 D-0.{. Comnr..

D.rp6r.. Prlmarl.. .1. Crplt l

P.e.m.nto d. R..lo.. P.g!r d. D..p.... Prlhlri!.
R.ort. Tor.l(com FoNÍÉs RPPS)

RG.h.r Púnarl.. (CoI FoxTEs RPP§, (ltt)

o..p... Totrt (crt I FoNTES RPPS)

D.rp..! Prlmarllt (COD FONIES RPP3) (w)

R..ull.do Pímárlo (§Eil RPPa) -Âclm..là Llnh. M = 0 - rt)

i..sn dô Píúarlo (COil iPPs) " Adôr dr Llnh. (vt) r M + (ttt- ry)

JuM, Ercârgo. . V.rLçõ.. toí.ün.. A{yd (E oto RPPSI

Juro., EnÉr!ô. . V.Ít çó.. f,omúd.. Pr..ho. (ErÉto RppS)

Dlvl.l. Públlq CoNolld..l. (DC)

Dlvld. con.orld.d. Líquld. (DCL)

R..ult dô Nofrinlt (SE[ RPPS) - Ab.ho dr Iíh.

64.625.500,00

63.937.424,00

60.487.424,00

4.825.320,00

54.525.867,50

1.136.236,50

3.450.000,00

&t.780.500,00

64.670.500,00

52.315.046,50

26.727 _Oo',t ,33

25.588.045,17

12.355_453,50

5.819.500,00

5.469.500,00

5.ô19.500,00

5.819 500,00

-733.076,00

-1.083.076,00

518.076,00

5.000,00

82.259.633,91

61.596.747,59

58.273.048,17

4.548.670,52

52.529.737,44

1.0s4.640.17

3.323.699,42

62.408.959,54

62.302.986,50

50.399_852,11

25.748_556,19

24.651.295,92

'r 1.903.134,39

5 606.451,72

5 269.267,82

5.606.454,72

5.608.454,72

-706.238,91

-1 043.425,81

499109,83

4.816,96

102,82

10't,72

96,23

7,68

86,75

1,81

5,49

103,06

102,89

83,23

42,52

40,71

19,66

9,26

8,70

9,26

9,26

-1,17

-1,72

0,82

0,01

65.918.010,00

65.216_172,48

61 .697 .',172,4A

4.921.426,40

55.616.384,85

1.158.961,23

3.519_000,00

66.076.110,00

65.963.910,00

53.361.347,43

27 .261 .541 ,36

26.099.806,07

12.602 _562,57

5.935.890,00

5.578.890,00

5.935.890,00

5.935.890,00

"747 737,52

-1 104_737,52

52A.431,52

5100,00

59.129.261 .26

58.499.704,41

55.343.118,37

4.4í4.938,48

49.888.577,49

1.03S.602,40

3.156.586.04

59.271.078,89

59.170.4U,12

47 .865.781,U

24.453.936,05

23.411.845,29

11.304.652,78

5.324.565,S4

5.004_332,57

5.324.565,94

5.324.565,94

470.729,71

-990.963,08

474-O14.92

4.574,76

104,87

103,76

98,16

7,83

88,48

1,84

5,60

105,12

104,95

84,90

43,37

41,52

20,o5

9,44

8.88

9.44

9,44

-1,19

-1,76

0,44

0,01

67.763.714,2A

67.U2_225,31

63.424.693,31

5.059.637,54

57_173.643,63

1.191 _412,14

3.617.532,00

67 .926.241 ,08

67.810.899,47

54.855.465,15

28.024.46/,51

26.830.600,64

12.955.434,32

6.102.094,92

5_735.0S8,92

6.102.094,92

6.102.094,92

-768.674,16

-1.135.670,16

543.233,11

5 242,40

5.470.201,U

5.411.959,70

5.119.935,72

404_437,43

4.615.321,96

96.176,32

292.023,98

5.483.321,55

5.474.010,65

4.424_147,44

2.262.297 ,18

2.165.890,66

1.045.822,81

492.589,43

462.963,8'1

492.5a9,43

492.589,43

-62.050,95

-91.676,57

{3 852,35

423,22

107,81

106,66

100,91

8,05

90,96

1,90

5,76

108,07

107,88

87,27

44,59

42,69

20.61

9,71

9,12

9,71

9,71

-1,81

0.a6

0,01

P s
PIB NOIllINÀt

RECEITÂ CORRENTE LIQUIDA. RCL

2021 20292028
728.67Í.680,00

64.112_610,00

749.O74.487,O4

65.907.763,08

Foôiô: Sl3rema Mo$3olt lnlormálie Lrd. Unlda.,ê Ro§ponsávol PODÉR EXECUTIVO OE NAáÀ|O OâiB 09|/0412026 Holâ: 1O:OO

7í4.384.000,00

62.855.500,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALI,AçÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2027
AMF, Demonstrativo 2 LRF, aír.4ô. R$

vaRnçÂoMETAS PREVISTAS EM 2025
(á) % PIB % RCL

METAS REALIZADAS EM 2025
(b) % PIB % RCL

VALOR (c) = (b - a)

105,8919

10/-,7614

97.6214

97,6214

9,2847

8,6799

8,6873

8.6873

7,1399

7 1325

0,0000

0,0000

0,0000

't 1,1700

11,3400

2.4800

2,7000

í5,0700

7,9600

7,6700

7.6700

t38,0300

{15,9800

0,0000

0,0000

0.0000

R.c.lh Totâl ÍEXCETO FONÍES RPPS)

R.c.lt.t Pímáí.. {EXCETO FOI{ÍES RPPS) (l)

Ir..Pür Torrl (ExcETo FoNÍES RPPS)

o..p.r.t PÍlmárl.r (EXCEÍO FOflrEs RPPS) (lD

R.c.lt. Íot.l (COM FONTES RPPS)

R.c.lt!. PÍlmári!! {coM FoNÍES RPPS) (lll)

Dô.p... Totrl (CO FONTEA RPPS)

Do.pô.r. PrllÍárlâ3 (Goil FoNÍES RPPS) (ly)

R.3ultldo PrlmáÍlo (SEtrl RPPS) -Aclm! d. Llnh. m.0 - ll)

R..ult do Prháno (cOÍí RPPS) - Admr d! Llnh. M) . M + (lll - lV)

olvld. Públlcâ con.olldrdâ (oC)

Olvld! Conrolldrd. lÍquld. (DCL)

R..ultrdo Nomln.l (SEM RPPS, - Ab.lxo d! Linh!

53.009.880,00

s2.361.504,00

53.009.880,00

52.899.880,00

4.490.120,00

4.474.120,OO

4.490.Í20,00

4.490.120,00

-538.376,00

-5í.376,00

0,0000

0,0000

0,0000

0.0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

95,2600

94,0900

95,2600

95,0600

8,0700

8,0400

8,0700

8,0700

{,9700

-1,0000

0,0000

0,0000

0,0000

58.928.678,98

58.299.544,23

54.326.186,50

54.326.186,50

s.166.935,49

4.830-361,32

4.834.495,93

4.834.495,93

3.973.357,73

3.969.223,12

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

Parâmotros Valor Prêvisto 2025

590.400 000.00

55.649.846,34R.c.lta Cor.nt€ Líquldâ. RcL

Valor Reelizado 2025

55 649.846,34
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F@l€' Sbtemá M€gasoi lríohátlcs !tds. Un6.dc R6ponsáv6l PODER EXECUTTVO OE Ôala 09/0:12026 Ho€ 1000

CONTADORA

#
ESPEcIFIcAçÂo

%(c/a)xí00
5.918.798,98

5.938.040,23

1.316.306.50

1.426.306,50

676.815,49

356.241,32

344.375,93

344.375,93

4.511 .733,73

4 523.599,12



ü

ESTADO DE GOIAS
PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS AÍUAIS COMPARADAS COÍÚ AS FIXAOAS NOS TRÊS EXERCICIOS ÂNTERIORES
2027

AMF, DêmonslÉtivo 3 (LRF, âd.4o, §2o, indso ll)

VALORES Â PREçOS CORRENTE§

2021 2025 202ô % 2027 2025 2029

RcdL Tot l {EXCETO FOI{ÍEI RPPS)

n*.[r. Prlmarl.t (ExGEÍo FONIES RPPS) 0)
[r..p...lôt l íElcETo FoNiEs RPP6)

Ir..p...t Prlrn{Ílrt (EXCETO FOrrEa RPPS) (10

Rrc.n Tor.l (co{ ForÍIEs RPPs)

R.c.lt r PrlmlrL. (Col FoNIES RPPS)(lll)

o..P.r. rot.r (coM FoNÍE§ RPPS)

O..p..r P.imári.. (CO FONIEA RPPS) (M
R..ult do Primldo (SE RPPs) - 

^crm. 
d. Lirh. (v) r (l . ll)

R.rult do Prlmirlo (Co RPPS)-Acrm.dr Llnh. (vl).(v)+ (lll-M
Olvld. Públlq Con.oll.l..l. (OC)

Dlvld. Comolid.d. UqqLL (OCl)

R-útt do N6ií.1 (8Ef, RPPS) - 

^b.hô 
d. Llnh.

50.916.880,00

50.300.414,00

õ0.916.880,00

50-806.E80,00

4.490.t20,00

4.474.120,OO

4.490.120,00

4.490.120,00

-506.46ô,00

-522.468,00

0,00

0,00

0,00

53.009.E40,00

52.53't.5011,00

53.009.840,00

52.899.840,00

4.490.r20,00

4-47 4-120,00

4.490.120,00

4.490.120,00

-368.376,00

-3E4.376,00

0.00

0.00

0,00

4,1'l

4,11

4,12

0,00

0,00

0,00

0,00

-27,27

-26,43

0,00

0,00

0,00

64.780.500,00

61.262.424,@

64.780.500,00

64.670_500,00

5.8 í 9.500,00

5.469.500,00

5.8i9.500,00

5.8rS.500,00
.408.076,00

,75A.076,00

0,00

0,00

0,00

22,20

22,33

22,20

22.25

29,61

22,25

29,el

29,61

10.78

97,22

0,00

0,00

0.00

64.625.500,00

64.107.424,00

64.780.500,00

64.670.500,00

5.819.500,00

5.469.500,00

5.819.500,00

5.819.500,00

-563.076,00

-913.076,00

0,00

0,00

0,oo

4,21
-0,24

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

37,98

20,,15

0,00

0,00

0,00

65.918.010,00

65.349.572,48

66.076_ 1 10.00

65.963.9'r0,00

5.935.890,00

5.576-690,00

5.S35.890.00

5.S35.890,00

-574.337,52

-931.337.52

0,00

0,00

0,00

2,00

2,OO

2,00

2,00

2,00

2,00

2,OO

2,OO

2,00

2,00

0,00

0,00

0,00

a7 .703_714,?A

87.220.480.51

67.926.241.08

67.810.899,48

6.102.094,92

5.735.098.92

6.102.094,92

8.102.094,92

-590.418,97

-957.414,97

0,00

0,00

0,00

2,80

2,40

2,80

2,E0

2,80

2,AO

2,E0

2.80

2,AO

2,80

0.00

0,00

0,00

E§PECIFICAçÃO
vÂLoRES A PREçOS COI{STANTES

2021 2025 2024 2027 2020 2029

R.c.lt. Tot.l (EXCETO FOI{TE§ RPPS)

R.olb. Frihanú (ExcEIO FONTES RPPS) 0)
D..r... Totll (EXCETO FOIiTES SPPS)

D..C..ú P.lmari.. (E (CEÍO FOIÍES RtPS) (ll)

R.c.t[r Tor{ (COf, FONÍES RPP9)

R.c.lt . Prlmlrln (Co[ FOxÍEl RPPs) (ü)
o..p... Íor.l {coil Fo ÍÊs RPPS)

D..p..r. Prlmarl.. (cot ÊOXÍES npPS) (tu
R..ul!.dô PrrmÍdô (sEü RPPS) -Âclm. dà Linh. (v). (l - ll)

R..urt do PrrmÚdo(col, RPPS). 
^crm. 

d. Lrnh. (vr) r (v) + (rrr -lv)
Dlvldr Públlcr ConDll.l.d. (DC)

olvld. conolirLrL Liqsl.L (OCL)

R.&lt Ílo Nodinâl (SE{ RPPS) - 

^b.lro 
dr Linh.

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4,11

4,44

4,11

4,12

0,00

0,00

0,00

0,00

27,27

-26,43

0,00

0,00

0,00

64.780.500,00

61.262.124,@

ô4.780.500.00

6jl.ô70.500,00

5.8r9.500,00

5.469.500,00

5.8í9.500,00
5.819.500.00

408.076,00

-758.07ô,00

0,00

0,00

0,00

22,20

22,33

22,20

22,25

23,61

22.25

29,61

29,61

10,78

97,22

0,00

0,00

0,00

62.259.633,91

61.760.524,0E

62.408.959,54

62.302_986,51

5.606.454,72

5.269.267 ,42

5.606.454,72

5.606.454,72

-542.462,43

,879.649,33

0,00

0,00

0,00

4,21
-o,24

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

37,88

20,45

0,00

0,00

0,00

59.129.2ô1,26

58.655.246,34

59_271.078 89

59.170.43.12

5.324.565,94

5-00,1.332,57

5.324.585,94

s.324.565,94

515.187,78

-E35.421,15

0,00

0,m
0,00

2,00

2,OO

2,00

2.00

2,OO

2,OO

2,00

2,00

2,OO

2,00

0,00

0,@

0,00

5.470.201 ,U
5.4?6.U9,24

5./tE3.321,55

5.42t.010,ô4

492.549,43
:t62.963,81

492.569,43

4S2_589,43

{7.661,36
-77.286,98

0,00

0,00

0.00

2,80

2,80

2,80

2,8Ã

2,80

2,40

2,80

2,80

2.80

2.80

0.00

0,00

0.00

Fonle: Si§tema Msga§oÍl l.Íormálica Lrds. Unidadê R6sponBávol: PODER EXECUÍ|VO DE NAZÁR|O Dâra 09/04/2026 hoíâ: 1O:00

NOTA EXPLICATIVA

14 041-91

A DE CARVALHO

PREÊEITO MUNICIPAL

LUCILEIA

ESPECTFTC çÃO

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

165.808.851{9



PÁG: OOOI
ESTAOO OE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÁO DO PATRIMÔNIO LíOUIDO
2027

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4', §2o,inciso lll)

PATRIMôNIO LÍAUIDO 2025 2024 2023 %

Património/Capital

RessNas

Resultado Acumulado

42.800.123,n

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

44.125.3e4,98

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

43.122.411,56

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

TOTAL í00,00 44.125.394,98 100,00 43.122.411,fi r00,00

REGIME PREVIDENCÁRIO

PATRI ÔNIO LíQUIDO DO RPPS 2025 2024 ./" 2023

Pabmônio/Capital

RsseÍvas

Resultado Acumulâdo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema MegasoÍt lnformática Ltda. Unidade Responsável PODER EXECUTIVO DE NAáRIO Data: OSi04l2026 horar 1O:00

NOTÂ EXPLICATIVA

//)

UCILE

CP

J CARVALHO

F: 165.808.851-4S

PREFEITO MUNICIPAL

CAMARA SILVA

380.214.041-91

t

12.400.123,n

0,00

0,00

0,00



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÂO DE ATIVOS

2027

AMF - oemonstrativo 5 (LRF, art.4o, §2o, inciso lll)

PÁG: oo1

R$

RECEITAS REALIZADAS 2025 2024 2023

RECETTAS DE CAP|TAL (t)

ÂLrÊNAÇÃO OE ATTVOS

AliênaÉo de Bens Móveis

Alienaçáo de Bens lmóveis

AlienaÉo de Bens lntangíveis

Rendimentos de Aplicaçóes Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.200,00

0,00

30.200,00

0,00

0,00

394.900,00

394.900,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0,00 30.200,00 39i1.900,00

DESPESAS EXECUTADAS 2025 2024 2023

APLICAçÂO DOS RECURSOS DA ALIENAçÂO DE ATIVOS

DESPESAS OE CAPITAL

lnvestimêntos

lnversões Financeiras

Amoítizaçâo da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIi'ES DE PREVIDÊNC|A

Regime Geral de Previdência Social

Regimê PrópÍio dê Prêvidência Social

1.697.910,08

1.697.910,08

0,00

0,00

2.015.151,03

2.015.151,03

0.00

0,00

't.634.426,08

1.634.426,08

0,00

0,00

TOTAL í.697.9í0,08 2.015.í51,03 1.634.426,08

SALDO FINANCEIRO 2025 2024 2023

VALOR (Ir) -1.697.910,08 -1.984.951.03 -1.239.s26.08

Fontê: Sistema Megasoft lnÍormática Ltda. Unidade Responsável PODER EXECUÍ|VO DE NAZÁR|O Data: 09/04/2026 hora: 1O:OO

CP

LUCI SILVA

380.214 .041 -91

J STA DE CARVALHO

CPF:165.808.851-49

PREFEITO MUNICIPAL NTADORA

NOTA EXPLICATIVA



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÂRIO

LEI DÉ DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE I\4ETAS FISCAIS

AVALAçÀO DA SITUAçÀO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO OE PREVIDÊNCÁ OOS SERVIDORES

2027

PAG: OOOl

R$ 1,00AMF - Domonstralivo 6 (LRF. Art. 4', §2Ô, inciso lV, âlÍneâ 'â')

RECEITAS E OESPESAS PREVIDENCIAR|AS OO REGI"E PRÓPRIO DE PREVIOÊ ClA OOS SERVIDORES . RPPS

FUNDO EXI CAPITALIZAÇAO ELANO PREVIDENCúRIo)

RECETTAS PREVTDENCTÁR|AS - RPPS (FUNDO EM CAP|TAL|ZÂÇÃO) 2023 2024 2025

RECEITAS CORRENTES (I)

Recôitas de Conlribuiçôes dos Segurados

Ativo

lnâtivo

Pênsionista

Recoita do Contribuições Patronais

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Rêcêitas lmobiliárias

ReÇeitas de Valores Mobiliários

Oútras Receitas Patrimoniais

Receita do Sorviços

Outras Rêc€itas Correntes

CompênsaÉo FinâncêiÉ êntíê os Regimes

Aportes Periódicos para AmoÍtizaçáo de Dáficit Atuarial do RPPS (ll)'

Demais Receitas Corêntes

RECEITAS DE CAPTAL (lIl)

AlionaÉo de Bêns, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras R€ceitas de Capital

4.020.í85,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

196.170,78

0,00

196.170,78

0,00

0,00

3.824.014,90

0,00

0,00

3.824.014,90

0,00

0,00

0,00

0,00

5.200.920,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16/..232,46

0,00

1U.232,46

0,00

0,00

5.036.688,36

0,00

0,00

5.036-ô88,36

0,00

0,00

0,00

0,00

s.166.935,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

336.574,17

0,00

336.574,17

0,00

0,00

4.830.361,32

0,00

0,00

4.830.36t,32

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL OAS RECETTAS DO FUNOO EM CAP|TAL|ZAçÃO . (tV) = í + l- tD 4.020.í85,68 5.200.920,82 5.166.035,49

a



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÁO DA SITUAçÂO FINANCEIRA E ATUÂRIAL OO REGIME PRóPRIO DE PREVIOÊNC|A DOS SERVIDORES

2027

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 6 (LRF. Aí. 4', §2o, inciso lV, alin€a 'a")

DESPESAS PREVTDENCTÁR|AS . RppS (FUNDO EM CAPTTALTZAçÃO) 2023 2024 2025

Bênêfícios

Aposôntadorias

P€nsões

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Financeira enlre os Regimes

Demais Despesas Píevidenciárias

3.402.930,06

2.858.696,03

544.2U,O3

365.505,30

0,00

365.505,30

3.916.879,87

3.282.7 13 ,17

ô34.166,70

149.274,79

0,00

149.278,79

4.304.137,12

3.63'1.148,37

672.988,75

530.358,81

0,00

530.358,81

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAçÃO ry) 3.768.435,36 4.066.158,66 4.834.495,93

RESULTADo PREVTDENC|ÁR|O . FUNDo EM CAptTALtzAçÂo (vt) E (tv - v)' 251.750,32 L134.762,14 332.439,56

RECURSOS RPPS ARRECAOADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 2023 2021 2025

RESERVA ORçAMENTÁRlA OO RPPS 2023 2024 2025

APORTES DE RECURSOS PÂRA O FUNDO EM CAPITALIZAçÃO DO RPPS 2023 2024 2025

Plâno de Amortização - Conhibuição Pakonal Suplementar

Plâno de Amortizâçáo - Aporte Periódico de Valorês Predefinidos

Outros Apoíes para o RPPS

Recursos para CobertuÍa de Deficil Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BENS E DtRÊrTOS DO RppS (FUNDO Em CAP|ÍAL|ZAçÃO) 2023 2024 2025

Caixa e Equivalentes de Caixa

lnvestimêntos e Aplicações

Outros Bens e Dirêitos

2.071 .241 ,01

0,00

0,00

3.018.414,27

0,00

0,00

3.579.321,03

0,00

0,00

,/

PÁG: OOO2



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRÁS

ANEXO DE IUETAS FISCAIS

AVALIAçÃO DÂ SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRP DE PREVIDÊNCh OOS SERVIDORES

2027

PÁci ooo3

R$ 1,00AMF - Dêmonstralivo 6 (LRF. Art. 4', §2,, inciso lV, alÍnâa 'â')

FUNDO EM REPARTIçÃO (PLANO FINANCEIRO}

RECETT S PREVTDENCÉR|AS - RPPS (FUNOO EM REpARnÇÃO) 2023 2024 2025

RECEITAS CORRENÍES (VII)

Receitas de Conlribuiçôes dos Segurados

lnativo

Pensionista

Recêita de Contribuiçóes Pakonais

lnâtivo

Pensionista

Receila Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Rêcêitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patíimoniais

Rocêita dê SeNiços

Outras Rêceitas Corentes

Compensâçâo Financeira enke os Regimes

Demais Receitas Conentes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos ê Ativos

Amoíização de Empréstimos

Outras Receitas de Capilal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS RECETTAS DO FUNDO ÊM REPARTIçÃO (rX) = (V[ + V ] 0,00 0,00 0,00



ESTADO DE GOIAS

POOER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE I\.4ETAS FISCAIS

AVÂLI,AçÃO DA SITUAçAO FINANGEIRA E ÂTUARIÂL OO REGIÍíE PRÓPRP DE PREVIDÊNCN DOS SERVIOORES

2027

R$ 1,00AMF - Domon3trâlivo 6 (LRF. Âí. 4', §2", inclso lV, állnêa'á')

DESPESAS PREVTDENCTÁRIAS . RPPS (FUNOO EM REPARTTÇÃO) 2023 2024 2025

Boneficios

Aposontadorias

Ponsóes

OulÍas Despesas Previdenciárias

Compensação Financêira entre os Regimês

Demais Dêspesas Prcvidenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL OAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARÍçÃO (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVTDENCÁR|O - FUNOO EM REPARTTçÃO (xD ' (rX - XF 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNOO EU REPARNçÁO DO RPPS 2023 2025

Recursos para Cob€rtura c,a lnsuÍiciências Fiôaôceiras

Rêcursos para Formação de Rêsêrva

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BENS E DIREIÍOS OO RPPS (FUNDO EM REPARTIçÂO) 2024 2025

Caixa e Equivalentes do Caixa

lnvestimentos e Aplicações

Outros Bens e Dirêitos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ü PAG: OOO4

2024

2023



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALhçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIÍ{E PRÓPRD OE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES

2027

PÁG: OOO5

R$ 1,00AMF - Demonskálivo 6 (LRF. Ârl- 4', §2, inciso lV, al,nâá 'â')

DESPESAS OA ADMINISTRÂÇÃO - RPPS 2023 2024 2025

DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pêssoâl e Encargos Sociais

Demais Despêsas Corrontês

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

TOTAL DAS OESPESAS OA ADMTNTSTRAçÁO RppS (XV) = (XÍt + XtV) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA AOM|N|STRÂçÂO RPPS (XVt) = (X - )ry): 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS OO RPPS . AOMINISTRAçÃO DO RPPS ?o23 2021 202s

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

BENEFICIOS PREVIOENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECETTAS PREVTDENCÁR|AS (BENEFIClos MANTTDOS pELO TESOURO) 2023 2024 2025

Contribuições dos Servidores

Demais Receilâs Previdenciárias

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS RECETTAS (BENEFÍC|OS MANTTDOS PELO TESOURO) (XV[ ) 0,00 0,00 0,00

oESPESAS PREVTDENCÁRtAS (BENEFICIOS MÂNTtDOS pELO TESOURO) 2023 2024 2025

Aposontadorias

Pensôês

O!llas Despesas Previdenciárias

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

ÍoTAL OAS OESPESAS (BENEFICTOS MANTTDOS PELO TESOURO) (XV[U 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍC|OS MANTTDOS PELO TESOURO (XtX) = (XVÍ - Xvlll)r 0,00 0,00 0,00

t -r.,

Calxa e Equlvalentss de Caixâ

lnvesümêntos e Aplicaçôes

OutÍos Bens e Direitos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO TJF MFTAS FISCAIS

AVALIAçÃO OÂ SITUAÇÂO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO OE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES

2027

PAG: 0006

R$ 1,00AMF - D6monskativo 6 (LRF. AÍt. 4', §2o, inciso lV, âlÍÍtâá 'a')

PROJEÇÀO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNOO EM CAPTTALIZAÇÁO (PLANO PREVTOENCúR|O)

EXERCÍClo
Roçqltas

ProvidênciáÍias
(a)

DespÊsas
Pr6videnciária3

(b)

Resultado
Previdonciário

(c) = (a.b)

Saldo Flnancelro
do Erorclcio

(d) = (d ExeÍcíclo AntoÍlor) + (c)

2026

2027

2024

2029

2030

2031

2032

20s3

203r''

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

205'1

2052

-2.356.454, t9
-2.244.276,76

-2.102.736,16

-2.038.854,18

-1.792.080,59

-í.533.449,29

-1.491.502,05

-1.406.967,36

-1 .316.444 ,72

-1. 

'43.000,61-1 .027.542,42

-927.066,25

-888.0s4,49

-867.420,61

.660.261,54

-616.267,03

-556.912,37

-369.563,84

-304.626,99

-295.579,25

-233.180,25

-143.299,8í

-94.139,17

-55.243,72

-54.704,44

-53.272,74

-51.646,12

953.060,93

921.570,79

862.720.46

8r'o.292,56

740.9í8,16

663.5í3,07

648.196,23

601.339,86

529.041,47

477.024,39

448.111,32

429.366,24

398.583,42

374.833,10

3,14.790.00

264.776,42

212.'t18,33

151.159,30

139.888,77

133.286,84

110.838,59

75.003,80

6'1.873,49

53.324,29

48.322,04

40.502,23

31.551,43

3.309.515,12

3.'t69.847,55

2.965.45ô,62

2.879.146,7 4

2.532.998,75

2.196.962,36

2.139.698,28

2.OO8.307,22

1.845.486,'t9

1.620.025,00

1 .475.654 ,14

1.356.432,49

1.286.637,91

1.242.253.7'l

1.005.051,54

881.043,45

769.030,70

520.723,14

444.515,"t6

428.866,09

344.018,84

218.303,61

'156.012,66

108.568,01

103.030,48

93.774,97

83.197,55

I



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALhçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRóPRD DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2027

PÁc: oooT

R3 1,00AMF - Dêmonstràtivo 6 (LRF. Ad. 4', §2., inciso lV, allnêa 'â')

FUNDO EÍÚ CAPITALIZAçÃO (PLANO PREVIDENCÁRIO)

EXERCÍCrO
Rocôita!

ProvldoncláÍlas
(a)

Oospe3as
Prgvldsnclárlag

(b)

Ro6ullâdo
Prevldonclá.lo

(c) = (..b)

Saldo Financoiro
do Exorciclo

(d) = (d Exorclcio Ant.rior) + (c)

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

207'l

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

28.260,24

26.260,24

23.939.26

14.553,98

10.í 07,54

4.721,23

4.í56,9'r

4.156,9'r

3.610,64

2.914,82

2.918,82

2.393,95

2.393,95

2.393,95

2.393,95

1.830,99

1.830,99

1,830,99

1.830,99

1.830,99

1.830,99

'1.830,99

1.830,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

77.362,61

77.362,61

75.010,86

64.714,05

59.962,81

40.990,96

35.U7,76

35.y7,76
29.884,35

29.188,25

29.188,2s

23.939,53

23.939,53

23.939,53

23.939,53

'r8.309,87

18.s09,87

18.30S,87

18.309,87

18.309,87

18.309,87

18.309,87

18.309,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-51.102,37

-51.102,37

-51.071,60

-50.160,07

19.855,27

-36.269,73

-31.190,85

-31.190,85

-28.273,71

-26.269,43

-26.269.43

-21.545,58

-2't.545,54

-21.545,58

-21.545,5E

-16.478,88

-16.478,88

-16.478,88

-16.478,88

-16.478,88

-'16.478,88

-r6.478,88

-'16.478,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I



ESTADO OE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÂO DA SITUAÇÁO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRP DE PREVIDÊNCÁ DOS SERVIOORES

2027

R$ 1,00AMF - Dêmonslralivo 6 (LRF. Aí. 4', §2., inciso lV, âlinea "a")

FUNDO EÍú CAPTTAL|ZÂçAO (PLANO PREVTOENCÁR|O)

EXERCICIO
Racoitas

PrevidsncláÍh3
(a)

Oo!porâa
Provld!nclárlr3

(b)

R.sultado
Prevldonclárlo

(c) = (.-b)

Saldo Financoiro
do ExorcÍclo

(d) = (d Exercício AnterioÍ) + (c)

2082

2083

208/.

2085

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2093

2094

2095

2096

2097

2098

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FUNDO EM REPARTIçÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCICtO
Reccllaa

Prcvidenciáriaa
(a)

Dgapo6aa
P.ovidenciáriaa

(b)

RêBultâdo
Previdênciádo

(c) = (a-b)

Saldo Flnancêlro
do ExeÍcício

(d) = (d ExoÍcíclo AntorioÍ) + (c)

Font€: Sist€ma M€gâsoft lnformáticâ Llda. unidad€ R€sponsávsl POOER EXECUÍ|VO DE NAZARTO Dara: O9/O4/202ô, Hora: 1O:01

PÁG: OOOS
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PÁG: OOOí
ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORçAÍÚENTÁRIAS

ANEXO OE IÚETAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAçÀO DA RENÚNClA DE RECEITA

2027

AMF - Tabela B (LRF, arl. 4", § 2", inciro V)

RENÚNClA DE RECEITA PREVISTA
coÍrlPENsAçÂo

2027 2028
TRIBUTO MODALIDAOE

SETORYPROGRAMÀ
BENEFICIARIO

600.000,00300.000,00 450.000,00IPTIJ - lmposto sobre a Propriêdâde Predial ê Têrritoriál Urbânâ
- PÍincipal 00005

DESCONTO NA PARCELA ÚNICA
IPTU, ISENÇOES DE JUROS E

MULTAS, CONFORME A
LESGISLAÇÃO VIGENTE

300.000,00 450.000,00 600.000,00TOTAL

Fonte: Sistemâ Megasoft lnformáticâ Ltda. Unidade Responsável PODER EXECUTIVO DE O Data:09/04/2026 hora: '10:02

NOTA EXPLICATIVA

,7n ,/l

14.041
SILVA
-9'l

ILEIAJ DE CARVALHO
c 165.808.851i9

PREFEIÍO MUNICIPAL ADORA

2029

AÍRAIR INVESTIMENTOS
PARAOMUNICIPIO.OQUE
ELEVA A ARRECADAÇÃO
DE IPTU E ISS, ALIAOO A

II\,'PLÂNTAÇÃO DE
FERRAMENTAS PARA A

REALIZAÇÂO DE
COBRANÇA DA DIVIDA
ATIVA ÍRIBUTÁRIA DE

FORMA MAIS EFICIÉNTE,
AUMENTANDO, PORTANTO

A ARRECADAÇÃO E
DIMINUINDO D DIUDA

PÚBLICA,



ESTADO DE GOIAS
PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2027

AMF - Demonstrativo I (LRF, ârt.4', § 2', inciso V)

PÁG: OOí

R$

EVENTO VALOR PREVISTO PARA 2027

Aumento Permanenle da Receita

C) Transrerências Constrtucionâis

C) Translerências ao FUNOEB

1.500.000,00

0,00

0,00

Saldo Final do Aumento Pêrmanente da Receita (l) 1500.000,00

ReduÉo Permanentê da Despêsa (ll) 350.000.00

Ma.gêm Brutâ (lll) = (l + ll) 1.850.000,00

Saldo Utilizâdo da Margêm Bruta (lV)

Novas DOCC

150.000,00

150.000,00

Novas DOCC Geradas por PPP 0,00

Margem Líqulda de Expansáo de DOCC ry)= (lll- lV) 1.700.000,00

Fonte: Sistoma Mêgasoft lnformática Ltda. Unidade Responsável PODER EXECUTIVO DE NAZÁRlO Data: O9/0412026 hora 1OtO2

NOTA ÊXPLICATIVArt/ A

CILEIA SILVAJ A DE CARVALHO

CPF: '165.808.851-4S

PREFEITO MUNICIPAL CONTAOORÁ

I



ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO OE NAZÁRIO

PÁG: OO1

R5

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

OEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO CONSOLIDADO

2027
LRF, aÍt 5o inciso I

ESPECTFICAÇÂO 2027

RECEITA TOTAL 70.445.000,00

(-) RECEITA NÁO PRIMÁRA
. APLICAÇÁO MERCADO DE CAPITAIS. OPERAÇÀO DE CRÊDITO
. OPERAÇÃO DE CRÉDITO
- ALIENAÇÀO DE BENS
- AMORTIZAçÃO DE EMPRÊSNMOS

1.038.076,00
868.076,00

0,00
170.000,00

0,00

RECEITA PRIMÁRIA 69.406.924.00

DESPESA TOTAL 70.600.000,00

(-) DESPESA NÃO PRIMÁR|A
- ENCARGOS COM A DIVDA
. AMORTIZAÇÃO DA DIVIOA
- CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS

110.000.00
5.000.00

105.000.00
0.00

DESPESA PRIMÁRIA 70.490.000.00

RESULTADO PRIMARIO -'1.083.076,00

Fonte: Sistema Megasofl lnformáticâ Llda. Unidade Rosponsávol PODER EXECUTIVO DE NAZÁR|O Data: 09/04/2026 hora: 10i02

JOAO BA DE CARVALHO

CPF: í65.808.851{9

PREFEITO MUNICIPAL

CAI\,,IARA SILVA

CONTADORA

ü



PÁc: ool

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIOÊNCNS

2027

ARF(LRF,art 4', § 3" ) R$

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS

DESCRTçÁO VALOR DESCRTçÃO VALOR

Demandas Judiciais

Dívidas em Proc6sso ds Rêconhecimento

AssunÉo de Pâssivos

Assistências Divêrsa§ :

AUMENÍO OE OESPESAS COM SAÚDE, RISCO LIGADO A
OENGUE. ZICA ViRUS E A CHIKUNGUNYA

DANOS AMBIENTAIS. COMO OUEIMÂDAS E/OU ENCHENTES E

OUTRAS SITUAÇÔES DE CALAMIDÂDE PÚBLICÀ,

OutÍos Passivcs Conlingentes

850.000 00

CAMPANHAS DE PREVENÇAO, MUÍIRÔES DE LIMPEZA,
REFORçO NA ATENÇÁO BÁSICA, COMPRA EMERGENCIAL DE
INSUMOS

MONITORAMENTO AMBIENTAL, CAMPANHAS EDUCATIVAS,
PLANO DE CONTINGÊNCIA.

850.000,00

SUBTOTAL 850.000,00 SUBÍOÍAL 850.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

DESCRTçÂO VALOR oEscRlÇÁo

FrustraÉo de AÍrôcâdãÉo :

IMPACTO DIREÍO NO CA]XA, POSSIBILIDADE DAS RECEITAS
E DESPESÂS PROJETADAS NA ELEBORAÇÀO DO PROJETO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUÂL NÁO SE CONCRETIZAREM EM
FUNÇÃO DO CENÁRIO ATUÀL E SEUS EFEITOS SOBRE O PIB
. PRODUTO INTERNO BRUTO,

RssttuiÉo dê Tribulos a Maaor

DiscreÉfl cia de Prcj€çó€s

Outros Riscos Fiscais

900.000,00

REOUçÁO OE DESPESAS CORRENTES, COM A CONÍENÇÁO
DE GÂSTOS NAS AREAS ADMINISTRAÍIVAS E LIMITÀÇÂO DE
EMPENHOS COM O INTUITO DE ADEOUAR A DESPESA DO
MUNICIPIO A RECEITA ARRECADADA, NÃO INFLIGINDO ASSIM
A LEI DE RESPONSABILIOADE FISCÂ1,

900.000,00

SUBTOTAL 900.000,00 SUBTOTÀL 900.000,00

TOTAL 1.750.000,00 TOÍAL

Fonte: Sistema Megasofr lnformáticâ Ltda. Unidade Rêsponsável PODER ÉXECUTIVO DE NAZARIO Datâ: I de abr. de 2026 1O:02:57

NOTA EXPLICATIVA

JOAO A DE CARVALHO I\,1ARA SILVA

c 165 aO8 851-49
L ILEIA

214 041-91

ESTADO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO DE NAZÁRIO

I

Avais e Garânties Concedidas

VALOR

1.750.000,00


